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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

A redação dada pelo artigo 38 da Medida Provisória ao artigo 7º da Lei n. 10.480/2002 passa 

a ser a seguinte: 

 

“Poderão perceber a Gratificação de Representação de Gabinete ou a Gratificação Temporária 

os servidores ou os empregados requisitados pela Advocacia-Geral da União. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O referido dispositivo foi objeto de alteração nada menos que 12 vezes desde o ano de 2006, 

sempre por conta de inadequação do prazo nele estabelecido; por isso, tendo em conta o 

princípio da racionalidade e da economicidade, propomos a supressão do referido prazo, até 

que a Advocacia-Geral da União tenha condições de resolver, de forma definitiva, a questão da 

composição de seus quadros funcionais por servidores requisitados. 

 

 

  
PARLAMENTAR 

  

 

    Dep. Carlos Zarattini – PT/SP 
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